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ANO 2022 EDIÇÃO Nº 1264 CONSELHEIRO MAIRINCK, QUINTA-FEIRA, 15 DE SETEMBRO DE 2022 PÁGINA 01 

 
ADITIVO DE DILATAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 108/2021. REF: LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO FORMA  PRESENCIAL Nº 042/2021 
 
Pelo presente Instrumento de Aditivo Contratual, o qual possui como partes, de um lado o Município de Conselheiro 
Mairinck/Pr, neste ato representado por seu mandatário Sr. Alex Sandro Pereira Costa Domingues, Prefeito Municipal, 
denominado como CONTRATANTE, e do outro lado a empresa já devidamente qualificadas no Termo primitivo como 
CONTRATADA: OLIVEIRA & ROCHA CLINICA E SEVIÇOS LTDA 13.179.318/0001-23 RUA RUI BARBOSA, 489 
CASA - CEP: 84900000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Ibaiti/PR JOAO LUIZ DA ROCHA 112.900.179-21, portador 
da Cédula de identidade RG nº 34.699.658-2 
Contratação de empresa especializada para realizar e elaborar os seguintes serviços: 1- PPP- Perfil 
Profissiografico e Previdenciários, 2- Laudo técnico das condições ambientais de trabalho- LTCAT, 3- Programa 
de controle médico saúde ocupacional- PCMSO, 4- Programa de prevenção de riscos ambientais, 5- Avaliações 
em IN-LOCO- Visitas mensais com profissionais engenheiro de segurança do trabalho 
Cláusula Primeira: De comum e tempestivo acordo, nos termos da lei nº 8.666/93, termo aditivo de dilatação do prazo 
de vigência: Vencimento original 09/09/2022, prorrogando-se até o dia 09/09/2023, mantendo-se os mesmos valores. 
 
Cláusula Segunda: Para dirimir eventuais dúvidas tanto do presente aditivo, como do Instrumento Principal, fica 
mantido como eleito, o foro da Comarca de Ibaiti, Estado do Paraná. 
Cláusula Terceira: Para cumprimento das obrigações ora prorrogadas, serão usadas as dotações orçamentárias 
destinadas a este fim do Orçamento Geral do Município; 
Por estarem justos e avençados, firmam este instrumento na presença de duas testemunhas, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que assim, surte seus fáticos e jurídicos efeitos. 
 
Conselheiro Mairinck, 06 de setembro de 2022 
 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK     
Prefeito Municipal   
CONTRATANTE  
 
 
OLIVEIRA & ROCHA CLINICA E SEVIÇOS LTDA  
CONTRATADA 
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